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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES C~m. Mun. de Boa EaperanÇa
PODER LEGISLATIVO

Em /1 ‘.2021-

Boa Esperança-ES, 13 de dezembro de 2021.

INDICAÇÃO n° /2021

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a concessão, observando as normas legais, de uma área de 5.470
m2 que pertence a municipalidade, onde está instalada as torres de rádio internet, no Distrito
de Santo Antônio do Pousalegre, para à Associação dos Moradores de Santo Antônio do
Pousalegre, situada em Santo Antônio do Pousalegre, inscrita no CNPJ N°. 36.351.732/0001-
73 endereço, rua Curitiba sln°”.

JUSTIFICATIVA: A área citada é o melhor ponto para instalação dos reservatórios de água
tratada para abastecimento humano e do novo sistema de tratamento de água (ETA). Porém é
o ponto mais alto do município. Associação dos Moradores do Distrito de Santo Antônio
Pousalegre já possui um reservatório nessa área, contudo, não possui o documento de posse
da área. Com a instalação de torres sem autorização e sem estudo prévio, pode prejudicar os
futuros projetos da comunidade. Faz dizer que: não queremos impedir ou dificultar os avanços
da tecnologia. Mas em parceria com essas empresas e de forma legal perante a Lei de
estipular um valor em contrato pela implantação dessas torres nessa área, “mas sem
prejudicar os projetos da comunidade”. Os valores estipulados serão para garantir a existência
da associação! Uma Associação sem renda e sem parceiros devidos, os seus encargos sociais
que onera custos, faz com que a associação não consiga se manter, ao passo que esses
valores arrecadados irão ajudar manter a Associação organizada para as gerações futuras.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor

lii
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N2 780 — CAIXA POSTAL N~ 034 — CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES — CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.Ieg.br — (27) 3768-1380 — cmbec~boaesperanca.es.Ieg.br


